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1. CONCEITO

Art. 2º A tomada de contas especial é o procedimento devidamente
formalizado pelo órgão competente, que visa à apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis e quantificação do dano, quando
constatada:

I - omissão no dever de prestar contas;

II - ocorrência de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores;

III - prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico ou omissão no
cumprimento de dever legal, dos quais resultem prejuízo ao erário.



1. CONCEITO – tomada X prestação

Art. 2º, parágrafo único: O exame da regularidade da aplicação de recursos
concedidos pelo Estado ou por Município será feito no processo específico de
prestação de contas quando esta for apresentada, ainda que parcialmente,
vedada a sua conversão em tomada de contas especial.
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2. PROCEDIMENTO – origens

a) Controles internos
b) Denúncias (ouvidorias e LAI)
c) Processos administrativos
d) Determinações do Tribunal de Contas
e) Controles externos (Câmara, MP, etc.)



2. PROCEDIMENTO

•Providências 
administrativas

•TCE fase interna

•TCE fase externa



2. PROCEDIMENTO – objetivos prov. administrativas

a) Apurar fatos

b) Identificar responsáveis

c) Quantificar dano

d) Restituir



2. PROCEDIMENTO – ato de instauração



2. PROCEDIMENTO – apurar a irregularidade

a) Apurar fatos: há provas da ocorrência do fato? Qual o 
fundamento legal ou regulamentar não atendido que 
torna o fato irregular?

b) Identificar responsáveis: por que os agentes são 
responsáveis? Qual a conduta deles que gerou o fato? 
Há prova da conduta?

c) Quantificar dano: sempre financeiramente e 
atualizado.

d) Restituir: .....................................



2. PROCEDIMENTO – restituir

a) Relatório preliminar
b) Cientificar os responsáveis para manifestação
c) Analisar as manifestações
d) Irregularidade e responsabilidade mantidas?
e) Relatório final (art. 12, V, da IN)

Fim dos trabalhos da comissão com encaminhamento do
relatório ao titular do órgão e ao responsável pelo
controle interno. A comissão pode ser demandada a
complementar informações.



3. ENCAMINHAMENTO

Ao titular do órgão para:
Atestar ter tomado conhecimento dos fatos e conclusões da
comissão e informar as medidas adotadas.

Ao Controle Interno para:
Manifestar-se sobre apuração adequada dos fatos, indicação das
normas infringidas, identificação dos responsáveis, quantificação do
dano, conclusão sobre regularidade ou irregularidade, informar as
medidas adotadas relacionadas à matéria. (ver art. 22 da IN 20)

Ao Prefeito para ciência e encaminhamento ao Tribunal de Contas
se caracterizado dano em valor corrigido superior ao valor de alçada
ou em casos de tomadas de contas determinadas pelo Tribunal.



3. ENCAMINHAMENTO



3. ENCAMINHAMENTO



3. ENCAMINHAMENTO

Lei Orgânica do TCE/SC, art. 10:
§ 3º Se o dano for de valor inferior à quantia
referida no parágrafo anterior, a tomada de contas
especial será anexada ao processo da respectiva
prestação ou tomada de contas anual do
administrador ou ordenador da despesa, para
julgamento em conjunto.



4. ASPECTOS QUE DEMANDAM ATENÇÃO

a) Conclusões fundamentadas em depoimentos

b) Independência: CI e autoridade instauradora

c) Norma municipal  X  IN TC 13/2012

d) Citação na fase interna

e) TCE sobre recursos recebidos do Estado/União

f) Divergência entre agentes na fase interna



Grato pela atenção!
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